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Decreto n° 014/2021 – GP, de 28 de abril de 2021.                                 

 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Urbano do município de São 

João do Arraial – PI” 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL (PI), no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Art.112 da Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições legais,  
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano do município de São João do Arraial – PI os conselheiros e respectivos 
suplentes, abaixo especificados: 
 
Art. 2.º O Conselho de Desenvolvimento Urbano será constituído de 07 (sete) membros 
com seguinte composição. 
 
 I – 02 (dois) representantes do Poder Público Municipal; 
 

Titular: Carlos Roberto dos Santos Nascimento – Secretário Municipal de 

Administração 

Titular: Antonio Rafael Moreira Pontes – Técnico em Meio Ambiente 

Suplente: Francisco José Cardoso da Rocha – Fiscal de tributos e Obras 

Suplente: Daniel da Paz Sampaio Alves – Controlador Interno 

 
 II – 01 (um) representante do Poder Legislativo; 
 

Titular: João do Bom Jesus Amorim Junior - Vereador 
Suplente: Erismar Nunes Vieira - Vereador 

 

III – 01 (um) representante do setor comerciário; 
 

Titular: João Zilton de Melo Lima – Empresário Varejista de combustíveis 
Suplente: José Orlando Correia da Silva – Empresário Varejista de gêneros 

alimentícios em geral 
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IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos; 
 

Titular: Coriolano Garcia da Silva – Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos 
Suplente: Edison Paiva da Silva - Digitador 
 

V – 01 (um) representante de Associação Urbana (Centro Cocais); 
 

Titular: Mauro Rodrigues da Silva -  Coordenador Geral 
Suplente: Aline Alencar Barros de Araújo – Coordenadora Financeira 

 

VI – 01 (um) representante dos professores da rede municipal; 
 

Titular: Francineuma Magna Costa da Silva - Bióloga 
Suplente: Joana Daura Soares da Silva – Geógrafa/Pedagoga 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São João do Arraial, Estado do Piauí, em 28 de  abril 
de 2021. 
 
 
 

BENEDITA VILMA LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 


